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	Processo nº 1.201.001/2023
	INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.	
                    	ASSUNTO: Análise jurídica de solicitação do aditivo para Readequação da Planilha Orçamentária com reflexo financeiro ao contrato 007/2023 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR O PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN).
 
PEDIDO DE PARECER JURÍDICO ADITIVO. READEQUAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. ARTIGO 124 DA LEI Nº 14.133/2021.

PRELIMINARMENTE
Esta Assessoria Jurídica examinará o cumprimento das etapas obrigatórias e as respectivas documentações relativas à fase externa deste certame licitatório, a fim de atestar a legitimidade do procedimento ante a intenção de homologação do Concorrência nº 001/2023. 
Cumpre informar que a avaliação dos aspectos técnicos da presente licitação não se mostra tarefa afeta a este assessor jurídico. Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento dos objetos da contratação, suas características, quantidades, requisitos, bem como quanto a pesquisa de preços, tenham sido regularmente apuradas pela comissão de licitação.
Este esclarecimento se faz necessário porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, que tem por escopo subsidiar o administrador de elementos para melhor formar seu juízo de conveniência e oportunidade, e assim, tomar a decisão que lhe parecer mais adequada.
É o relatório.
2. DA ANÁLISE JURÍDICA
A fundamentação legal para atendimento de Readequação Contratual com reflexo financeiro, encontra-se no art. 124 da Lei 14.133/2021, que descreve:

Capítulo VII
Da Alteração dos Contratos e dos preços
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração: a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações,
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.

Anexo aos autos encontra-se a planilha readequada e a memória de cálculo correspondente, item a item, identificando as quantidades ajustadas e justificadas. 
Considerando as análises e comentários supra citados, a fiscalização, Plano B Soluções e Engenharia Ltda requereu a aprovação da Readequação com Reflexo Financeiro, com resultados que produziram, acréscimos no valor de R$ 25.391,60 (Vinte e cinco mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta centavos) e supressões no valor de R$ 0,00 (Zero reais), correspondendo respectivamente a 8,09%, e 0,00%, sobre o valor do contrato inicial.

Argumentou comprovadamente que o resultado acima referido apresenta como reflexo financeiro positivo resultante em R$ 25.391,60 (Vinte e cinco mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta centavos) correspondendo a 8,09% sobre o Preço Inicial do Contrato (R$ 313.980,00), e apresentando como resultado final o montante de R$ 339.371,56 (Trezentos e trinta e nove mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

3. CONCLUSÃO 
Ante o exposto, esta Assessoria orienta pela permissibilidade legal do aditivo requerido.
 
Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Jardim do Seridó/RN, 07 de maio de 2024.
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Luisiane Morais da Fonseca
Procuradora do Legislativo
OAB/RN 5213
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